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PORTARIA N. 1/2019 

Dispõe sobre os documentos necessários ao 
ajuizamento de pedido de Guarda, Tutela ou 
Adoção, no âmbito dos processos da 
Infância e Juventude. 

O Doutor WALTER SANTIN JUNIOR, MM. Juiz de 

Direito da Comarca de Itapoá, Estado de Santa Catarina, no uso 

de suas atribuições legais e, nos termos do art. 146 do Estatuto da 

Criança e do Adolescente (Lei n. 8.069/1990). 

CONSIDERANDO a necessidade de normatização a 

respeito da documentação que deve acompanhar os pedidos 

atinentes à colocação em família substituta, nas modalidades de 

Guarda, Tutela ou Adoção, com fulcro nos artigos 29, 152 e 165 do 

Estatuto da Criança e do Adolescente, e no art. 320 do Código de 

Processo Civil/2015; resolve: 

1. Os pedidos de colocação em família substituta, na 

modalidade de guarda, tutela ou adoção, além de atender os 

requisitos previstos no art. 319 do Código de Processo Civi 2015 e 

nos artigos 45, 50, §13, 148, parágrafo único, 156, 165 e 66, do 

Estatuto da Criança e do Adolescente, deverão ser instruídos c m os 

seguintes documentos: 

Fotocópia autenticada de Cédula de Identidade ( 

e Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) da parte interessada; 

Declaração ou comprovante de renda e 

domicílio; 

Certidão negativa de distribuição cível 	certidões 

de antecedentes criminais da justiça estadual e federal, e positiVa 

certidão, também deverá ser apresentada certidão explica iva; 
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Fotografias da parte interessada, de seus familiares 

(pais, avós, irmãos, tios etc) e de sua residência, abrangendo a parte 

interna e externa da casa. As fotografias deverão ser coladas em 

folha tamanho "A4" e legendadas, individualizando cada pessoa pelo 

nome; 

Fotocópia da certidão de nascimento da 

criança/adolescente; 

Fotocópia da certidão de óbito dos genitores da 

criança/adolescente, caso falecidos. 

2. Nos pedidos de adoção, também deverão ser 

apresentados os seguintes documentos: 

Atestado médico de sanidade física e mental, este 

firmado por médico psiquiatra; 

Fotocópi autenticada de certidão de casamento (ou 

certidão de nascimento, 5t solteiro) ou, em caso de conviventes, 

prova da união estável, 	diante declaração assinada por, no 

mínimo, duas (02) testemunh idôneas, com integral qualificação e 

firmas reconhecidas dos declara es. 

3. Esta Portaria e tra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas todas as disp ições em contrário. 

Justiça. 

Remeta-se cópi desta 

Afixe-se no ocal de cost 

Publique-s Registre-s 

Itapoá, 2 ve outubro 

à Corregedoria-Geral da 

ra-se. 

WALTER SANTIN JUNIOR 
Juiz de Direito 
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